      RESOLUÇÃO N° 276 DE 19 DE SETEMBRO DE 2000.

        APROVA A PRETAÇÃO DE CONTAS DO EXMO SR. PREFEITO MUNICIPAL 5REFERENTE AO  EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1998.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE MATIAS BARBOSA, DECRETA A PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

          ART. 1° - FICAM APROVADAS AS CONTAS APRESENTADAS PELOS EXMO SR. PREFEITO MUNICIPAL, REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1998.

     PARÁGRAFO ÚNICO: O PARECER APRESENTADO PELA COMISSÃO ESPECIAL PASSA A FAZER PARTE INTEGRANTE DESTA RESOLUÇÃO .

         ART. 2° -  REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO, ENTRANDO A PRESENTE RESOLUÇÃO EM VIGOR NA DATA DE SUA PROMULGAÇÃO .

         CÂMARA  MUNICIPAL DE MATIAS BARBOSA, 15 DE SETEMBRO DE 2000.

                   PRESIDENTE: JOÃO FERNANDO DE ASSIS CIPRIANI

                   VICE-PRESIDENTE: AMAURY CORRÊA

                    SECRETARIO: MOACIR CHAPINOTTI

.

